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sobre autoúzação para abertura de Crédito Adicional Especial em favor
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras

providências."
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício no 05 l1 12022-GP/PMC

A Sua Excelôncia o Senhor
VBR. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccrcs
Rua Coronel Josó Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CIIP 78210-056

I dentifi cação I nterna: Mernorand o 4.22 §12022 dc 07 I 02 12022,^

^

Senhor Presidente

Submeternos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

017, de 21 de março de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei ern análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos tcnnos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao cnsejo, reafirmarnos os votos de estirna e consideraçã.o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E LIBERATO DIAS
Cáceres

IEN

Av. Brasil, n' I l9 - Centro Operacior.ral de Cácercs COC - CEP 78.210-906 Cáceres.- MT - Ilrasil
PABX: (065) 3223-1500 - wrvrv.caceres.mt.g.ov.br - Il-mail: gabinete.caceles@.gn.rail.con.r

Sobnoy'4 31p



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofíçio n" 051112022-Gl'>/PMC - t1s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'017. de 21 de março de 2022

Excelentíssirno Scnhor Presidentc da Câmara Municipal, de Cáocres, Mato Grosso:
Senhores Vcreadores:

Íl ,osso dcvcr encarninhar aos ilustres tnembros do Poder Legislativo

Cacercnsc, o Projeto dc l,ci no 017, de 21 de março dc 2022, que Dispõe sobre

autorização para ahertura de Crédito Áclicional Especial ent favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e cki outras providências, anexa.

O Cródito Adicional Espccial, a scr aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor do I{$ 568.822,32 (quinhentos e sessonta c oito rnil oitocentos e

vinte c dois rcais e trinta c dois centavos), a scr ooberto mediante o superávit frnanceiro

apurado crn balanço patrirnonial do cxercício de 2021.

O PL 01112022 tcm por finalidade dar suporte orçamcntário à aquisição de

materiais, dcstinados à manutcnção da iluminação pública nas zonas urbana c rural do

Município, alóm dc scrviços dc poda dc árvores próxirnas zrr rcde encrgiz.ada. executados

pcla Prcfeitura Muni«:ipal dc Cáoeros.

Para instrução do presente, a firn dc subsidiar a análise dos nobres cdis,

encaminhalnos os scguintes dooutnentos, cópias ancxas:

1. Disponibilidadc liinanceira;

2. Anexo 14 - Ilalanço Patrimonial.

Quanto ao pcdido de apreciação do PI- cm aarâter de urgôncia, justifica-se

em razã.o de quc os rcspectivos pagamcntos sontcnte poderão scr efetivados após a

aprovação do prcscntc Cródito Adicional llspecial por essa Colenda Câmara.

Antc ao cxposto, solicitamos o apoio dos mernbros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projcto dc Lei 01112022, nos tcrmos do Itcgimento Interno

dcssa Casa, em caráter clc urgôncia urgentíssima.

ANTÔNIA ELI LI
C:

TO DIAS
P

Av. Ilrasil,n'119-CentroOpelacional deCáceres--COC-CIIP78.2 l0-906 Cáceres MT - Brasil -
PABX: (065) 3223 -1 500 - www.caceres.mt.gov.br E-mail : gabinete.caceres@gmail.com

cres

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.



ESTADO DE MATO GROSSO
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N'017, DE 21 pE MARçO pE 2022

"Dispõe sobre autorizaçã.o para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Infraeskutura e Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATo GROSSo, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art, 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-M'I', aprovará c eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Irica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional lJspecial no valor de R$ 568.822,32
(quinhentos e sessenta e oiio mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria
ecottômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de
recursos e tcrão as seguintes características financeiras e funcional-programática:
Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Unidade: 01 - SECI{ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOCÍSTICA
Função: 15 - Urbanisrno
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos

Progran-ra: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL
Proj/Atividacle: 2.064 - MAN E ENC C/AS ATIV DA ILUMINAÇÃO PUBLICA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (2.751) Recursos da Contribuição para o Custeio

do Serviço de Iiurninação Pública
272.093,03

3.3.90.39 Outros Serviços dc
Terceiros - Pessoa Jurídica

(2.751) Recursos da Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação Pública

280.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pcssoa Jurídica

(2.751) I{ecursos da Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação Pública - rendimentos
de aplicação

16.729,29

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Aclicional Especial passa a intcgrar a Lei nn 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO /2022e Lei n" 3.014, de 23 de dezernbro de2021-
PPA-Qu a dr iôruo 2022-2025 .

Art. 5o Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, e rnarço de 2022.

ANTONIA ELI ENE LIBERATO DIAS
ita Municipal

PROJti',IO DE r.Er N' 017 DIt 2l DE MARÇ() D82022
Avetticla llrasil n" I l9 CEP-711.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Ilairro Jarclinr Ccleste

Chceres Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

covrrssÃo nn coNsrrturÇÃo..rusrrÇl, tnq,gar,Ho n RnoaÇÁo

Parecer n'09212022

Referência: Processo n" 1,39012022

Assunto: Projeto de Lei no 017, de 21 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 017, de 2l de março de2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO.RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre auto rizaçã,o para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências

Ruu Cron.l José Dulce esquina corn a Rua General Osório, cenh'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrwv.camaracaceres'mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de RS 568.822.32 (quinhentos e sessenta e oito mil' oitocentos

e vinte e dois reais e trinta e dois centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municial de Infraestrutura e Logística e dá outras

providências, a ser coberto mediante superávit finarrceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de l-ei, para

abeftura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de

Infraestrutura e Logística, inerentes as suas atividades fins, em especial, neste caso, a

ampliação darede de iluminação pública do muicípio, que está em constante demanda,razáo

pela qual se faz necessário a abertura do referido crédito especial'

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justiÍicativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância Qoln os princípios

estabelecidos nos aftigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuJicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

2

fficomaRuaGeneralosório,centro,Cáceres,MT-CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6562 site: wrwv.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementores, os destinados a refôrço de dotaçdo orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

çamentária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoçtío intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida de

exp o s i ç ão j us t ifi c ativ a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

§ l" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos: (Veto rejeitqdo no DOU. de 5.5.1964.)

I - o superdvit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (Veto reieitado no DOa. de 5.5'1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU- de 5.5.1964.t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. dç 5.5.1964.t

(Veto rejeitado no

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-
mente possibitite ao poder executivo realizaJas. (Yeto reieitado no

DOU. de 5.5,1964,)

§ 2o Entende-se por superdvit ftnanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jínanceiro e o passivo financeiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos
-créditos 

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-

das, (Veto rejeitado no DQU. de 5.5.1964"1

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o

ialdo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação

prevista e a realizada, considerando'Se, ainda, a tendência do exercí'

CLoDoMlRoAsstnadodeforma 
-r1o. 

(Veto rejeitadq no DOU. de 5.5.19§4.1 (Vide Lei n"
. olqllal por

DA SILVEIRA, illoõdúrno oe 6.343. de 1276,)

PERETRA ;''iüiYiJl]ffiff ,

JUNIOR:922 s:

84361 1s3 ?;,!;#:.'.13í"

R,,u C6on.l José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: urvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUENE MUNICIPAL DE CÁCERES

§ 4o Poro o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Vçto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

Árt. 44. Os créditos extraoydinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigêncio adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir uédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a clossificação da despesa, até onde for possível.

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado E1gcer Ccnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

que os valores e

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 017, de 21 de março de

2022.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:
cLo DoM I Ro âüii:1x:1"'"',.
DA SILVEIRA ct-ooourRo oR

PERETRA ;liJ'J[]!5ã:i.1,
JUNIOR:9228 sr

43611fi or:,1","::fr'|o;!' 4

nuu Co.*t lor. Oulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/lvÍT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wu.rv.catnaracaceres.mt.gov.br

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado



ESTADO DE MATO GROS§O
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 017, de 21 de março de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2022.

FRANCISCO WELSC^' Assinado de forma dioital

AMARANTE Dos "" iilfff,§r.tlscowELsbN
SANTOS:gg 442007 1 sANros:e8442007 172

iz ?x9o%'j2022'04'2eoeto3:13

Manga Rosa

PRESIDENTB

! !o Do yl [o âilli:1i:de 
forma

DA SILVEIRA cóooMrRoDA

PERETRA ;üJ,EJ[]:5â;ffi,,
JUNIOR:92283
43611 53 _?:11:;:'i13,.'i'astor Juntor

FRANCO VALERIO

CEBALHODA filni'Ji'flü".1,;xilffi^

CU N HA:3e55 56e ::â1,1,'.11TÍ:1"'.:,,,. **,
0l 20

Franco Valerio

MEMBRO SUBSTITUTORELATOR

Rua Coronel Jose Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223'6862 site: vrvw.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaana MaNrcrPAL DE cÁcsnns
corttssÃo DE ECoNoMrA, FnNANÇAS E nLANEJAMENTI

Parecer n.'6312022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 01 7 , de 21 de nrarço de 2A22.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por. Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se o Projeto de Lei no 017, de 2I de março de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá ouÍas providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei " 017, de 2I de março de 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Primeirarnente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍrailt para aumentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

,,
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ESTÁDO DE MÁTO GNO§§O

C,lm,EnI TIaNICIPÁL DE cÁcgRgs
COMISSÃO DE ECONOMU, FINÁNÇAS E PLANEJÁMENTO

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejarnento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamerúo Anual do município;
ITt - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigerúe Orçamento, compreende o

valor de R$ 568.822,32 (quinhentos e sessenta e oito mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta

e dois centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de202l.

O PL 01712022 tem por finalidade dar suporte orçamentário à aquisição de

materiais, destinados à manutenção da iluminação pública nas zonas urbana e rural do

Município, além de serviços de poda de árvores próximas à rede energizadas executadas pela

Prefeitura Municipal de Cáceres.

Inferimos que o artigo 1o descreve a previsão de abertura do crédito adicional

especial e o art. 3o prevê que os recursos necessários à abertura do crédito de que Íratao art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior, logo do ponto de vista financeiro, percebemos que as fontes necessárias para a

abertura do credito estão corretas devendo a presente proposição ser aprovada por estar dentro

da legalidade.

Desse modo, o relator, LuizLanürn, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 017, de 21 de março de2022.

Y
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ESTADO DE MATO GRAI§O
cÂruan,q MUNrcrpAr. DE cÁcaRus

coutssÃo DE ECoNoMrA, FINANÇÁr E nLÁNEJAMENT}

m - nnclsÃo o,t courrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela glrqvasãq do ao Projeto de Lei n.o 017, de 21 de março de2022.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2022.
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